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PORTARIA N° 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei 
Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 
2017, composta pelos seguintes membros: 

Marcio Barufi Bergamini 
Cleber Luís Faria 
Joice José Severino Filho 
Marco Antônio Queiroz Malta 
Helenice Nogueira Gonçalves 

Presidente; 
Vice — Presidente; 
1° Secretario e 
2° Secretario ; 
Suplente 

Art. 2° A Comissão ora nomeada tem como finalidade instaurar, processar, 
julgar e homologar as licitações nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Art. 3° Os Membros desta Comissão Obedecerão aos critérios estabelecidos 
pela Lei n° 8.666/93 e legislações complementares. 

Art. 4° Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Iturama-MG, d iro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Iturama — Av. Alexandrita, 1314 — Jardim Eldorado 
Telefone (34) 3411 9500 — CEP 38.280-000 — CNPJ 18.457.242/0001-74 

ITURAMA — MINAS GERAIS 


